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Senhor Presidente:                                                              Indicação n.º 001/2020
Considerando que independentemente de eventuais e compreensíveis dificuldades orçamentárias e de disponibilidade de recursos, os servidores públicos (municipais) possuem direito e necessidade da reposição das perdas inflacionárias;

Considerando que com o aumento do salário mínimo, ocorrido em janeiro torna ainda mais evidente a necessidade desta revisão;

Considerando a inflação acumulada no ano anterior;

Face aos considerandos, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, a necessidade de conceder a reposição das perdas inflacionárias (revisão geral anual) de 4,31% (quatro inteiros e trinta e um décimos) percentuais, acumulada de janeiro à dezembro/2019 pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado pelo Instituto de Geografia e Estatística (IBGE) aos vencimentos dos servidores municipais da Administração Direta, ou realizar estudos no sentido de reajustar os salários com percentual ainda maior do que as perdas inflacionárias.

Plenário Vereador Ivo Zanella, 06 de janeiro de 2020.
MÁRIO MIRANDA

Vereador
“Deus seja louvado”
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